
i.. iffift
$iessáio di*:

Zz t oLteaZZ

oÃc!,_E.§q

'írittir.i'

't4Er+=
ESTAD() DE, IVÍATO

CÃMARA MUNICIPAL DE CACERES

Autor: Ver. Professor Leandro dos Santos.

O VereadoÍ que abaixo subscreve propõe à
nobre mesa, consultado o Plenário, na fbrma
regirnental, que este documento se.ia lido em
sessão e encaminhado a presidôncia da Cânrara
Municipal de Cáceres-MT e a Comissão de
Constituição e Justiça.

Em análise ao Artigo 246 do regimerrto interno desta casa, observa-se que o veto
do executivo ao artigo 3o da Lei Complementar I70, de 07 de Janeiro de2022 (Projeto
de Lei tramitado com o número 005, de 02 de junho de 202I), que altera o artigo 166 da
Lei complementar 25, náo cumpriu o processo legal estabelecido no Regimento Interno
desta casa que prevê que o veto do executivo em questão não obteve o parecer da CCJ.
Diante do exposto, requeiro arevogaçáo total daLei Cornplementar 170.

Atenciosamente.
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